
PODER
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

1ND1CACÃO N° 78/2020

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal, que em conjunto com a diretoria competente 
providencie a regularização das lixeiras das residências na Av: Contorno do Lago que 
estão as margens do grande lago em nosso município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo atender o anseio dos munícipes Lindoianos, bem 
como garantir perfeitas condições de higiene aos moradores do local, realizando a mudança 
das lixeiras lá localizadas, para calçada de cada residência.

Insta salientar a importância da realização da mudança do local das lixeiras a fim de 
evitar a proliferação de animais nocivos à saúde e a contaminação do nosso grande lago, 
proporcionado melhor qualidade de vida aos moradores deste importe local.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria, como 
forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Sala das Sessões, 18 de Junho de 2020.

Ademir Domingos do Couto 
Vereador

Marcelo Bífeno Loiola 
Presidente da Câmara

Lincoln Medeiros de Godoi 
Vereador 1° Secretário

Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador Vice Presidente

Bruno Fischer Tardelli 
Vereador 2° Secretário

Rivaldo Ferreira Martins 
Vereador
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